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Exmo. Sr
Prefeito Municipal de Doresépolis-MG.
Eliton Luis Moreira

Doresépolis, 08 de Agosto de 2024.

Oficio CMD N° 021/2024

Assunto: Comunica aprovacéo do Prdjeto de Lei n° 014-2024.

Senhor Prefeito,

o Presidente da Camara Municipal de Doresépolis, no uso da
atribuicdo que lhe confere o art. 39, inciso XXV, alinea “b” do Regimento —-
Resolugéo n° 003/2005, vem encaminhar em anexo a V. Exa. o Projeto de Lei
n°® 014/2024, de origem do Poder Executivo, que “Cria a Coordenadoria
Municipal de Protegdo e Defesa Civii — COMPDEC - do municipio de
Doresépolis/MG e da outras providéncias”, tendo sido aprovado sem emenda em
sesséo plenaria Ordinaria, realizada no dia 07 de agosto de 2024.

Antecipo agradecimentos e renovo protestos de elevada estima,
respeito e consideracéo.
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